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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Resolução Nº 007/2014.

Cria a FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AO COOPERATIVISMO – FRENCOOP na Câmara Municipal de Araxá 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador José Maria Lemos Júnior, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

 

Art. 1º - Fica criada a Frente Parlamentar do Cooperativismo de Araxá – Frencoop, a ser constituída mediante a livre adesão dos senhores Vereadores. 

 

Art. 2º - A Frente tem o objetivo de apoiar, incentivar e fomentar o cooperativismo no município, resgatando os valores da solidariedade, confiança e ajuda mútua, promovendo o desenvolvimento sustentável pela cooperação e o associativismo, seguindo os princípios gerais do cooperativismo.  

 

Art. 3º - As ações da Frente Parlamentar de Apoio ao Cooperativismo – Frencoop Araxá, se desenvolverão por meio de ações conjuntas com o Sistema Cooperativista – Organização das Cooperativas do Estado de Minas Gerais, em consonância com a Frencoop instalada na Assembléia Legislativa de Minas e com a Frencoop Nacional.

 

Art. 4º - A Frente Parlamentar do Cooperativismo de Araxá, constitui-se de grupo Parlamentar de caráter suprapartidário, tendo as seguintes formas de funcionamento: 

I- Adesão do Vereador mediante encaminhamento de documento por ele subscrito ao Parlamentar Fundador da Frente, manifestando sua intenção de se filiar;

II- Desenvolvimento de ações institucionais, quando necessário, de forma a aperfeiçoar e complementar a legislação municipal que envolva matéria de interesse do cooperativismo;

III- Apoio e agilização de projetos inovadores e criativos, capazes de 
propiciar o desenvolvimento socioeconômico, resultante de parcerias 
entre o poder público e as cooperativas;

IV- Apoio e divulgação dos princípios e objetivos da Frencoop nos âmbitos federal, estadual e municipal.

 

Art. 5º - Cabe à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, a adoção das providências legais para a implementação das medidas necessárias ao desenvolvimento das atividades da Frente Parlamentar de Apoio ao Cooperativismo – Frencoop, bem como a comunicação à Frencoop Estadual a instalação da Frencoop no município de Araxá.

  

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

 

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua Publicação.

Casa da Cidadania, em 20 de maio de 2014.

José Maria Lemos Júnior
 Vereador/DEM
Justificativa
 

A Competitividade, o desenvolvimento tecnológico, a racionalização das atividades humanas e a globalização vêm determinando a urgente revisão dos conceitos produtivos, tecnológicos, comerciais e gerenciais, tornando imprescindível encontrar caminhos que diminuam as desigualdades e a exclusão social. O cooperativismo, por meio de uma economia social e solidária tem se revelado fonte de soluções para estes problemas, o que é demonstrado pelo crescimento das cooperativas de trabalho, saúde, educacional, habitacional, crédito, produção industrial, consumo, energia/telecomunicações e as agropecuárias de maior tradição no Brasil.
 

Ao contrário do que vem acontecendo no acelerado processo de globalização, em que produtos, preços e serviços são impostos verticalmente no mercado a partir dos grandes centros da economia mundial, o movimento cooperativista utiliza a economia local, regional e nacional como fator de desenvolvimento social, estimulando a criação de empregos, melhorando a distribuição da renda, racionalizando produtos e serviços, exercendo um papel democrático dentro da sociedade.
 


Foi com o propósito de dar sustentação política ao movimento cooperativista em nosso país, levando em consideração o disposto no art. 174, parágrafo 2º da Constituição Federal e art. 223, inciso VI da Constituição do Estado de Minas Gerais, mediante a atualização da legislação e a criação de novos mecanismos legais de incentivo e apoio à sua organização, que foi constituída a FRENCOOP – Frente Nacional Parlamentar do Cooperativismo, de âmbito nacional, suprapartidário, e que tem suas representações, cada vez mais expressivas e atuantes, nos estados e nos Municípios brasileiros.
 


Assim, a proposta de criação da Frente Parlamentar de Apoio ao Cooperativismo em nosso município, nasce transpondo os limites dos interesses ideológicos e partidários, na medida em que se propõe a identificar os problemas da sociedade em geral e buscar meios de solucioná-los por meio da cooperação.

Casa da Cidadania, 20 de maio de 2014.
José Maria Lemos Júnior
 Vereador/DEM
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